
 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 277/2022 

DATA: 01/06/2022 

 
 
O Gabinete Municipal, Estado do Paraná, por meio 

do Prefeito Municipal de Pinhão José Vitorino 

Prestes, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, e considerando o Memorando 

n.º 563/2022 – Secretaria Municipal de 

Administração; 

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1°. Revogar os efeitos das Portarias n.ºs 272, 273 

e 274/2022, de 26 de maio de 2022, referente às alterações nos percentuais das funções 

gratificadas dos servidores públicos municipais. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 01 de junho de 2022. 

 

 

 
 

 
 

 

 

 


